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BARÓMETRO
DO SECTOR METALÚRGICO
E ELETROMECÂNICO

PROJETO CONJUNTO 
DE FORMAÇÃO PARA 
TRABALHADORES 
POR CONTA DE OUTREM

A ANEME encontra-se a desenvolver  um 
projeto de formação para trabalhadores por 
conta de outrem, no âmbito do Programa 
de Capacitação dos Clusters de Competiti-
vidade - Cluster do PRODUTECH... (pág. 12)

NOVA METALÚRGICA 
ALENQUERENSE
Catarina Estêvão – Administração

A Nova Metalúrgica Alenquerense a operar 
há mais de 60 anos no mercado continua de 
pedra e cal. Mesmo com os tempos contur-
bados com a pandemia e a guerra na Ucrâ-
nia, a empresa está empenhada em viver os 
próximos anos sem sobressaltos.  ... (pág. 3)
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02 . EDITORIAL

Não pode haver dúvidas quanto à irregu-
laridade do procedimento: é óbvio que ele 
i) configura um ilícito agravado: abuso de 
ilegítima posição dominante; ii) viola, em 
função do próprio benefício institucional, 
o princípio da livre concorrência; iii) utili-
za, em prejuízo da Nação, a autoridade res-
trita e condicional que esta lhe concede… 
para a servir!
Julgo mais: o exercício intolerável deste 
atropelo ético e moral tem por objectivo 
explorar as dificuldades conjunturais de 
muitas empresas privadas que operam 
num «pseudo - mercado interno» subme-
tido ao pior de todos os monopólios: a di-
tadura do cliente único – no caso, o Estado 
português -, representado no Grupo AdP!
3. O quadro da gestão progressivamente 
burocratizada dos patrimónios físico, téc-
nico e humano do Grupo AdP (a mediocri-
dade cresce com a mancha da burocracia 
na governança de uma organização) atin-
giu níveis que comprometem a eficácia das 
operações. De facto, praticamente vinte e 
cinco anos passados sobre a criação da 
AdP, em 1997, o saldo da gestão integrada 
dos recursos hídricos nacionais não exibe 
evidências de ter superado os desempe-
nhos do anterior modelo de gestão muni-

O VALOR DA ÁGUA E O ESTADO 
DOS SERVIÇOS DO ESTADO QUE 
O DEVEM PROTEGER
(CONCLUSÃO)

JOSÉ DE OLIVEIRA GUIA
PRESIDENTE DA DIREÇÃO DA ANEME

cipal. Pelo contrário: foram dissolvidas na 
macrocefalia centralista e socializante do 
Estado português as particularidades que 
tipificam – logo, distinguem – casos e cir-
cunstâncias que deveriam exigir soluções 
particulares.
A situação é exemplar de um risco máxi-
mo de colapso quando são concentradas 
no Grupo AdP de funções de natureza ad-
ministrativa, ligadas a processos de aquisi-
ção de equipamentos, com outras de perfil 
tecnológico - aplicáveis às operações de ex-
ploração, manutenção e conservação dos 
componentes que, no espaço nacional, in-
tegram os sistemas de tratamento de águas 
residuais (Etar) e de potabilização de água 
para consumo humano (Eta). De facto, o 
convívio, na mesma organização, de tipolo-
gias vocacionais e operacionais tão distin-
tas como «acompanhar os desenvolvimen-
tos tecnológicos do processo», «preparar 
cadernos de encargos» e «avaliar propos-
tas de fornecimento de novas tecnologias 
e/ou novos equipamentos»; «supervisio-
nar e gerir reparações», decidir e executar 
«operações de selecção e/ou montagem 
de componentes» – garantindo a «opera-
cionalidade dos sistemas» e os «níveis de 
qualidade dos processos de tratamento» - 

só pode ser incompatível quer com o acerto 
e a fluidez das decisões quer com a eficácia 
e a eficiência dos desempenhos. A conse-
quência imediata é o generalizado e muito 
grave estado de degradação dos equipa-
mentos que integram o parque nacional de 
instalações de tratamento de águas resi-
duais. Naturalmente, a maioria dessas uni-
dades não cumpre os parâmetros de quali-
dade exigíveis, e é cada vez mais frequente 
a devolução ao meio ambiente de caudais 
sépticos que podem inquinar solos, linhas 
de água e lençóis freáticos – o que confi-
gura uma intolerável ameaça à vida! - Das 
plantas, dos animais e das pessoas!
Enfim: estão concentradas no Grupo AdP 
todas as funções de toda a natureza liga-
das à água: investigação e desenvolvimen-
to, planeamento e controlo de operações; 
gestão das funções técnicas e administra-
tivas no domínio do investimento em novas 
soluções de tratamento e gestão da água 
para consumo humano ou no das águas re-
siduais urbanas e industriais; licenciamen-
to de captações de água para rega ou para 
consumo. É justificado (e até imperativo) 
perguntar: quem controla o grupo AdP!?

Texto escrito segundo a ortografia tradicional

INFORMAÇÕES DA ANEME EM JUNHO 

Nº Título Data

60-ECONÓMICA
PORTUGAL 2020 – REGISTO DE PEDIDO DE AUXÍLIO AO SISTEMA DE INCENTIVOS INOVAÇÃO PRODUTIVA E 
AO SISTEMA DE INCENTIVOS À INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO (SI I&DT) - DOMÍNIO DA 
COMPETITIVIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO

08.06.22

61-ECONÓMICA SISTEMA DE INCENTIVOS “APOIAR AS INDÚSTRIAS INTENSIVAS EM GÁS” -CANDIDATURAS 08.06.22

62- ECONÓMICA WEBINAR “A PROPOSTA DE LEI DO ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2022” 20.06.22

63-COMERCIAL WEBINAR “SENEGAL – OPORTUNIDADES DE NEGÓCIO PARA O SECTOR METALÚRGICO E ELETROMECÂNICO” 20.06.22

64-JURÍDICA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO COLETIVO DO SECTOR EM 2022 29.06.22

65-JURÍDICA DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES FISCAIS NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2022 29.06.22

66-JURÍDICA DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO NACIONAL – JUNHO 30.06.22
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Breve apresentação da 
empresa 
A Nova Metalúrgica Alen-

querense (NMA) foi criada em 
1956 como serralharia mecâni-
ca e civil, apostando nas áreas 
de torneamento, de fresagem e 
de mandrilagem.
Após pouco mais de 40 anos de 
atividade, mais precisamente em 
1999, a empresa passou por um 
processo de reestruturação inter-
na e, desde então, dedicou-se es-
sencialmente à assistência téc-
nica a instalações de britagem e 
alargou a área de serralharia, em 
especial ao domínio de corte e de 
quinagem de chapas.
A Nova Metalúrgica Alenquerense 
é uma empresa pequena, situada 
em Alenquer, e reúne atualmen-
te uma equipa de oito trabalha-
dores de diferentes especialida-
des. Além de outros trabalhos, 
prestamos essencialmente ser-
viços nas pedreiras em Alenquer.

Qual a importância da atua-
ção da NOVA METALÚRGICA 
ALENQUERENSE no vosso raio 
de ação? Trabalham essencial-
mente a nível regional, nacional 
ou mesmo internacional?
Trabalhamos essencialmente a 
nível regional com alcance nacio-
nal. Destacamo-nos no domínio 
regional pela rapidez de respos-
ta na assistência às instalações 
de britagem/serralharia mecâ-
nica e civil. Mais do que chegar 
a outros mercados, apostamos 
antes em fazer bem na nossa zo-
na de atuação. Preocupamo-nos 
com os clientes locais e regionais 
e estamos sempre disponíveis 
para responder assertivamente 
aos desafios que nos propõem.

NOVA METALÚRGICA ALENQUERENSE
Catarina Estêvão – Administração

A Nova Metalúrgica Alenquerense a operar há mais de 60 anos no mercado 
continua de pedra e cal. Mesmo com os tempos conturbados com a pande-
mia e a guerra na Ucrânia, a empresa está empenhada em viver os próximos 
anos sem sobressaltos. 

NOVA METALÚRGICA 
ALENQUERENSE, LDA. 
Rua Gago Coutinho nº 2A
2580-568 Alenquer
T: 263 732 183
E nova.metalurgica@gmail.com

Atualmente, na vossa área de 
trabalho, quais as maiores di-
ficuldades? Formação dos re-
cursos humanos, escassez de 
matéria-prima, captação de 
clientes, entre outros?
Nos últimos anos, Portugal e o 
mundo têm assistido a grandes 
alterações (pandemia e guerra 
na Ucrânia) e isso tem afetado 
as empresas, os fornecedores de 
matérias-primas, os mercados, as 
trocas comerciais, a economia. A 
Nova Metalúrgica Alenqueren-
se tem também sentido dificul-
dades na aquisição de algumas 

matérias-primas para a produ-
ção/execução de serviços. 
Outro dos entraves que o sec-
tor da metalurgia está a sentir 
em Portugal é a dificuldade de 
formar recursos humanos nesta 
área. É um problema que a nossa 
empresa está a sentir, mas sabe-
mos que se estende a outras em-
presas do sector. É muito urgente 
que o mercado de trabalho prepa-
re as pessoas para operar neste 
sector, que se encontre uma so-
lução rapidamente. 

Para o futuro, quais são os vos-
sos planos? Onde preveem che-
gar, quais os investimentos pro-
gramados?
De momento e atendendo à con-
juntura mundial e nacional, o nos-
so plano é manter e equilibrar a 

empresa para enfrentarmos os 
próximos tempos sem sobres-
saltos. Estamos atentos ao que 
se passa e queremos melhorar, 
mas entendemos que por agora 
temos de nos focar na sustentabi-
lidade da empresa a médio prazo. 
Internamente, promovemos uma 
cultura de gestão orientada pa-
ra a satisfação dos trabalhado-
res e dos clientes e isso não ab-
dicamos. A empresa assenta em 
princípios de competência, rigor e 
qualidade e queremos continuar 
a perpetuar essa cultura de futu-
ro. A Nova Metalúrgica Alenque-
rense é uma empresa pequena, 
mas tem grandes ambições e os 
clientes estão sempre nas nos-
sas prioridades. Apesar de es-
tarmos a viver um momento de 
maior contenção em termos de 
investimentos, podemos garan-
tir um serviço de mão-de-obra 
especializado, por forma a ga-
rantirmos a satisfação de quem 
confia em nós. 

Qual a importância da ANEME no 
apoio e dinamização do sector?

A ANEME é uma associação par-
ceira das empresas metalome-
cânicas e metalúrgicas portu-
guesas há muitos anos e é uma 
entidade fundamental para nos 
atualizar no plano legislativo e no 
plano formativo. Sempre que ne-
cessitamos, recorremos à ANE-
ME para nos esclarecer sobre 
algum assunto que tenhamos 
dúvidas. Interagimos com re-
gularidade agora e de futuro. O 
nosso objetivo é continuarmos 
juntos (ANEME e empresas) pa-
ra fortalecermos cada vez mais 
o sector que representamos.



04 . ACORDÃOS

TRABALHADOR COM 
RESPONSABILIDADES 
FAMILIARES - ATRIBUIÇÃO 
DE HORÁRIO FLEXÍVEL

I- Os artigos 56º, 57º e 212º, nº 2, do Código 
do Trabalho, atribuem ao trabalhador com 
responsabilidades familiares o direito a soli-
citar ao empregador a atribuição de um ho-
rário flexível;
II- Sendo o horário flexível, antes de mais, um 
horário de trabalho, esse trabalhador pode, 
no seu pedido, precisar quais os seus dias de 
descanso, incluindo o sábado e o domingo.    

Acórdão do STJ de 22-06-2022

INSTRUMENTO DE REGU-
LAMENTAÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO - CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO- 
PRINCÍPIO DA FILIAÇÃO 
- PORTARIA DE EXTENSÃO
- PRINCÍPIO DA 
SUBSIDIARIEDADE

I - Uma portaria de extensão não pode de-
terminar a aplicabilidade duma convenção 
coletiva a trabalhadores não filiados na or-
ganização sindical outorgante que estejam 
filiados numa organização sindical diferente.
II - A entender-se doutro modo, ficariam 

SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

em causa os valores da liberdade sindical 
do trabalhador, entendida como liberdade 
de filiação, ou de não filiação, em determi-
nado sindicato.
III - E ficaria também em causa o direito de 
contratação coletiva do sindicato concor-
rente, ao ver eventualmente frustrado o seu 
direito de celebrar uma convenção coletiva 
própria com o empregador ou com a asso-
ciação empregadora, caso a contratação 
coletiva celebrada por outro sindicato se 
estendesse (através duma portaria de ex-
tensão) aos seus filiados, coartando a sua 
autonomia contratual.
IV - Uma portaria de extensão também não 
pode determinar a aplicabilidade duma 
convenção coletiva a empregadores filia-
dos em associação de empregadores diver-
sa daquela que subscreveu tal convenção, 
sob pena de violação do direito (e liberda-
de) de contratação coletiva.
V - Acresce que a portaria de extensão só 
pode ser emitida (e só pode valer) relativa-
mente a relações de trabalho não abran-
gidas por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho negocial (princípio da 
subsidiariedade).

Acórdão do STJ de 22-06-2022



BARÓMETRO

COMÉRCIO INTERNACIONALRADAR

As exportações 
de produtos 

metalúrgicos e 
eletromecânicos 
em maio de 2022 

atingiram um máximo 
histórico de 2 023,2 
milhões de euros, 
o que corresponde 

a um aumento 
homólogo de

Comparativamente 
ao mês anterior, o 
aumento foi de

O sector metalúrgico 
e eletromecânico, em 

maio de 2022 face ao mês 
anterior, registou um aumen-
to,  tanto nas expor tações 
como nas impor tações de 
produtos de 16,4% e 11 ,5%, 
respetivamente.  O deficit 
da balança comercial  teve 
uma diminuição no montan-
te de 16,4 milhões de euros, 
sendo que a taxa de cober-
tura das importações pelas 
expor tações se situou em 
77,6%. Comparativamente 
a o  m ê s  h o m ó l o g o,  a s  ex-
portações e as importações 
registaram um acentuado 
aumento de 25,6% e 31,9%, 
respetivamente. 

O  v a l o r  a c u m u l a d o 
d a s  ex p o r t a ç õ e s ,  d e 

j a n e i r o  a  m a i o  d e  2 0 2 2 
comparativamente ao pe-
ríodo homólogo, aumentou 
9,1 % .  N o  m e s m o  p e r í o d o, 
p a r a  a  U n i ã o  E u r o p e i a  a s 
expor tações aumentaram 
13,7 %, sendo que para fora 
da zona da União Europeia 
diminuíram 5,1%.

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE BENS
Milhões €

2021
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TOTAL IMPORTAÇÕES 
TOTAL EXPORTAÇÕES

(dados preliminares)

Variação 
Homóloga

Total
Exp.

Total
Imp.

Saldo Taxa de
Cobert.

Exp. Exp.Imp. Imp.

Variação 
Mensal

FONTE: INE/ANEME

mai

jun

jul

ago

set

out

nov

dez

jan

fev

mar

abr

mai

  1 610,4   1 977,3   (366,9)  81,4   62,8   65,4   (4,1)  (2,5)
  1 439,5   2 015,0   (575,5)  71,4   9,9   28,4   (10,6)  1,9 
  1 640,2   2 073,4   (433,2)  79,1   9,2   17,5   13,9   2,9 
  1 020,5   1 508,0   (487,5)  67,7   3,1   6,1   (37,8)  (27,3)
  1 612,4   1 978,5   (366,2)  81,5   (4,2)  4,4   58,0   31,2 
  1 619,2   2 165,1   (545,9)  74,8   (10,4)  7,0   0,4   9,4 
  1 873,6   2 337,7   (464,1)  80,1   10,5   21,5   15,7   8,0 
  1 458,7   2 059,1   (600,5)  70,8   21,0   19,4   (22,1)  (11,9)
  1 552,0   2 112,5   (560,5)  73,5   7,2   28,8   6,4   2,6 
  1 679,9   2 148,6   (468,7)  78,2   8,4   25,4   8,2   1,7 
  1 859,6   2 487,0   (627,4)  74,8   1,7   15,5   10,7   15,7 
  1 738,3   2 338,5   (600,2)  74,3   3,5   15,3   (6,5)  (6,0)
  2 023,2   2 607,1   (583,8)  77,6   25,6   31,9   16,4   11,5 

  8 852,9   11 693,6   (2 840,7)  75,7   9,1   22,9   −   − 

  6 967   9 248   (2 281)  75,3   13,7   16,6   −   −

%Milhões €

20
22

20
21

Intra UE 
jan>mai   

2022

2022 

jul set out novago dez jan fev mar abr maimai jun

25,6%

16,4%

Dados referentes a maio / disponíveis até 15 de julho de 2022

COMÉRCIO INTERNACIONAL p5 

ATIVIDADE DAS EMPRESAS p6

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS p7

MERCADO DE TRABALHO p8

do sector metalúrgico
e eletromecânico

jan a mai 
2022
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Em maio de 2022, só existem dados para os 
subsectores com CAE 24, 27 e 29. O sub-

sector com CAE 24 registou uma variação positiva 
do volume da produção, tanto em termos homó-
logos como em termos médios anuais, embora 
tenha tido observado uma diminuição face ao 
mês anterior. O subsector com CAE 27 evoluiu 
positivamente apenas em termos médios anuais. 
Já o subsector com CAE 29 apenas verificou uma 
diminuição do índice em termos médios anuais, 

sendo que evoluiu positivamente, tanto em ter-
mos homólogos como em termos mensais. No 
mês de abril face ao mês anterior, o índice evoluiu 
de forma positiva nos subsectores com CAE 24, 
27 e 30 e negativa nos subsectores com CAE 25, 
28 e 29. Comparativamente ao mês homólogo, e 
em termos médios anuais, quase todos os sub-
sectores evidenciaram uma variação positiva do 
índice, com exceção do subsector com CAE 29 
que registou uma quebra em ambas as variações.

índice de 
produção 
industrial
Corrigido dos efeitos de calendário 
e de sazonalidade. 
Mede as variações do volume  da produção.

índice de 
volume de negócios 
na indústria
Mede as variações do volume de negócios (valor total 
da faturação, com exclusão do IVA, correspondente 
à venda de mercadorias, produtos, desperdícios e à 
prestação de serviços a terceiros).

Em maio de 2022, todos os subsectores 
com dados disponíveis (não existindo 

dados para os subsectores com CAE 24,  27 
e 30) registaram um aumento no valor total 
da faturação, tanto em termos mensais co-
mo em termos homólogos. Já a variação mé-
dia anual  foi  posit iva nos subsectores com 

CAE 25, 28 e 30 e negativa no subsector com 
CAE 29.  O subsector com CAE 25 foi  o que 
evidenciou maior aumento, tanto em termos 
homólogos como em termos médios anuais 
de 24,8% e 16,8%, respetivamente,  seguido 
d o  s u b s e c t o r  c o m  C A E  2 8  q u e  a u m e n t o u 
respetivamente,  23,1% e 11%.

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Média 

Anual (%)

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 30

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Homóloga

(%)

 0,6 − -3,9 − 12,9 −
 8,7 2,8 4,8 2,6 -22,0 23,2
 -1,3 6,7 10,5 6,0 -18,5 34,9

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Mensal

(%)

 -8,0 − -5,2 − 9,1 −
 19,6 -0,9 0,8 -1,8 -14,0 2,8
 -5,2 2,9 -1,7 2,8 -3,3 4,9

 4,5 − 6,6 − -22,3 −
 8,7 4,8 9,6 5,0 -22,0 23,6
 12,8 6,3 12,3 6,9 -14,3 26,6

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

CAE 27
CAE 28

CAE 29
CAE 30CAE 25

CAE 24

ATIVIDADE DAS EMPRESAS

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Homóloga

(%)

 − 24,8  23,1 12,6 − 12,6
 36,2 8,8 15,0 13,8 -13,3 − 3,2
 46,9 27,6 7,3 11,2 -6,1 − 12,4

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Mensal

(%)

 − 10,5 − 10,0 19,4 − 16,4
 -6,0 -9,3 -6,1 -6,7 -11,5 − -16,0
 23,0 17,7 8,5 16,9 8,4 − 12,8

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 − 16,8  11,0 -8,8 − 8,9
 52,9 16,8 15,8 12,1 -6,8 − 9,2
 57,2 20,2 18,6 15,3 2,6 − 9,8

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

20222021
set maifev marnov dez abrjanoutjul agojun

CAE 29
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CAE 33
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CAE 24
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Em maio de 2022, todos os subsec-
tores com dados disponíveis (por 

motivos de confidencial idade não foi 
possível a publicação dos dados relativos 
ao subsector com CAE 30) evidenciaram 
uma variação positiva do índice em termos 
médios anuais. Face ao mês homólogo, 

apenas se verificou uma diminuição do 
índice no subsector com CAE 29, sendo 
que os restantes subsectores registaram 
um aumento. Já a variação mensal foi 
positiva nos subsectores com CAE 25, 
28, 29 e 33, nula no subsector com CAE 
24 e negativa no subsector com CAE 27.

índice de 
preços na produção 
industrial no mercado interno
Preço que os produtores recebem do adquirente de uma unidade de um 
bem ou serviço produzido ou prestado, deduzido dos impostos a pagar e 
acrescido de qualquer subsídio a receber relativamente a essa unidade 
(inclui as margens de transporte cobradas pelo produtor na mesma fatura).

O gráfico abaixo mostra-nos a evolução dos pre-
ços médios dos metais ferrosos e não ferrosos. Na 

tabela observamos a variação mensal dos preços nos 
últimos 3 meses. Assim, quando comparamos o mês 

de maio de 2022 com o mês imediatamente anterior, 
observa-se uma diminuição dos preços em todos os 
metais (ferrosos e não ferrosos). A liga de alumínio foi o 
que mais decresceu seguido do resíduo/sucata de aço.

FONTE: LME/ANEME

Metais Não Ferrosos Metais Ferrosos

Alumínio
USD/ton

Liga de 
alumínio
USD/ton

Cobre
USD/ton

Níquel   
USD/ton

Zinco  
USD/ton

Varão 
de aço 

(USD/m)

Resíduo/ 
/sucata 
de aço 

(USD/m)

mar
2022 Preço 3537,85 2848,83 10237,59 31860,65 3974,3 906,38 641,91

Variação
mensal % 8,50 9,20 2,98 31,78 9,06 22,21 24,64

abr
2022 Preço 3256,58 2596,42 10183,13 33298,42 4371,03 939,75 631,19

Variação
mensal % -7,95 -8,86 -0,53 4,51 9,98 3,68 -1,67

mai
2022 Preço 2826,36 1960,48 9362,81 27950,00 3759,45 812,39 494,13

Variação
mensal % -13,21 -24,49 -8,06 -16,06 -13,99 -13,55 -21,71

Resíduo/sucata de aço

Zinco

Alumínio

Níquel

Cobre

Varão de aço

Metais não ferrosos Metais ferrosos

Liga de alumínio

preço dos 
metais ferrosos 
e não ferrosos

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Homóloga

(%)

 33,9 16,0 5,4 7,2 -0,2 … 5,0
 37,6 16,1 8,4 5,7 -0,5 … 4,0
 31,9 13,3 10,4 5,8 -0,5 … 2,3

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Mensal

(%)

 0,0 0,4 -0,9 1,7 0,2 … 0,9
 6,9 2,9 -0,4 0,5 -0,1 … 1,7
 8,3 1,3 2,4 0,8 0,0 … -0,1

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 28,7 11,1 9,1 3,5 0,3 … 2,4
 27,4 10,2 9,5 2,9 0,4 … 1,9
 25,4 9,1 9,5 2,4 0,5 … 1,6

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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| CAE 24 Indústrias metalúrgicas de base | CAE 25 Fabricação de produtos metálicos, exceto máquinas e equipamentos | CAE 27 Fabricação de equipamento elétrico | CAE 28 Fabricação de máquinas  
e equipamentos, n.e. | CAE 29 Fabricação de veículos automóveis, reboque, semi-reboques e componentes para veículos automóveis | CAE 30 Fabricação de outro equipamento de transporte | CAE 
33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e equipamentos | Taxa de Variação Mensal compara o nível de índice entre dois meses consecutivos | Taxa de Variação Homóloga compara o 
nível de índice entre o mês corrente e o mesmo mês do ano anterior | Taxa de Variação Média Anual compara o nível do índice dos últimos doze meses com os doze meses imediatamente anteriores

CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

índice de 
remunerações  
na indústria
Mede as variações do valor das remuner-
ações (montante ilíquido em dinheiro ou em 
géneros pagos ao pessoal ao serviço).

Podemos observar com base nos dados dis-
poníveis (não existindo dados para os sub-

sectores com CAE 25 e 30) que em maio de 2022 
o índice de remunerações pagas ao pessoal ao 
serviço, evoluiu de forma positiva na maioria dos 
subsectores para todas as variações (mensal, ho-
móloga e média anual), com exceção do subsec-
tor com CAE 29 que apresentou uma diminuição 

face ao mês anterior e face ao mês homólogo e o 
subsector com CAE 27 que teve uma quebra na ta-
xa de variação mensal. No mês de abril, todos os 
subsectores com dados disponíveis evoluíram de 
forma positiva, tanto em termos homólogos como 
em termos médios anuais. Já a variação mensal 
foi positiva nos subsectores com CAE 27, 29 e 33 
e negativa nos subsectores com CAE 24, 25 e 28.

MERCADO DE TRABALHO
O índice de emprego em maio de 2022 evo-
luiu de forma positiva na maioria dos subsec-

tores com dados disponíveis (não existindo dados 
para os subsectores com CAE 25 e 30) para todas 
as variações (mensal, homóloga e média anual), 
com exceção do subsector com CAE 29 que evo-
luiu negativamente em termos homólogos e em 
termos médios anuais, e o subsector com CAE 33 

que teve um decréscimo na taxa de variação mé-
dia anual. No mês de abril, sem dados disponíveis 
para o subsector com CAE 30 observa-se um ce-
nário idêntico ao do mês de maio, sendo que as 
exceções vão para o subsector com CAE 29 que 
teve uma quebra ao nível de todas as variações e o 
subsector com CAE 33 que registou um decréscimo 
face ao mês anterior e em termos médios anuais.

índice de 
emprego 
na indústria
Mede as variações do volume de
emprego (número de pessoas ao serviço).
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CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Homóloga

(%)

 4,1 − 6,4 4,2 -0,7 − 1,0
 3,4 1,6 6,4 4,0 -1,5 − 0,1
 3,2 2,3 6,7 4,1 -1,7 − -0,9

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Mensal

(%)

 0,8 − 0,5 0,9 0,3 − 1,5
 0,4 0,1 0,5 0,5 -0,1 − -0,1
 0,4 0,6 0,9 0,4 0,9 − -1,0

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 2,8 − 5,7 3,1 -2,0 − -0,2
 2,4 1,8 5,4 2,9 -2,0 − -0,1
 2,1 1,8 5,0 2,6 -2,0 − 0,1

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Homóloga

(%)

 1,7 − 11,7 6,6 -2,0 − 4,2
 4,9 4,9 14,4 8,2 2,9 − 5,1
 12,7 5,5 11,1 12,3 -6,5 − 0,1

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Mensal

(%)

 11,2 − -13,0 0,1 -4,8 − 0,3
 -6,5 -0,3 16,0 -2,6 4,3 − 4,7
 6,5 4,1 5,3 5,2 3,4 − 0,3

mai/22
abr/22

mar/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 6,3 − 10,4 7,9 0,8 − 3,1
 7,4 4,9 10,7 8,4 2,2 − 3,3
 8,1 5,3 10,6 8,5 3,8 − 3,6

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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FONTE:
INE – Instituto Nacional 
de Estatística, Banco  
de Portugal, Gabinete 
de Estratégia e Estudos 
do M.E.T.D

NOTAS: 
Exportações 
e Importações mensais 
– Dados preliminares
Exportações e 
Importações anuais 
e trimestrais – Dados 
encadeados em volume

UNIDADES: 
VH – Variação 
Homóloga (%)
VM12 – Variação 
Homóloga Média dos 
últimos 12 meses

PRINCIPAIS INDICADORES MACROECONÓMICOS – JUNHO de 2022
INDICADOR UNIDADE 2020 2021 1º Trim 22 mar|22 abr|22 mai|22 jun|22

PIB pm 
preços const 2016

106  Euro
VH

186 644,5
-8,4

195 830,6
4,9

52 060,5
    

11,9
PIB pm 
preços correntes

106  Euro
VH

200 087,6
-6,7

211 461,1
5,7

57 003,7
12,7

Exportações Totais 106  Euro
VH

71 683,2
-18,6

81 007,9
13,0

22 782,9 6 591 6 219 7 455
 

18,3 13,4 16,8 40,6

Importações Totais 106  Euro
VH

76 228,8
-12,1

86 001,4
12,8

23 421,8 9 059 8 687 9 877  
 13,1 30,6 29,1 46,4

Índice de Produção Industrial
total

VH
VM12 -7,0 3,0 -2,2

1,3 -1,3 3,0
2,7 0,2 -1,2

Índice de Produção Industrial
indústria transformadora

VH
VM12 -8,3 4,1 0,7

2,2 -1,0 3,9
4,9 2,0 0,3

Emprego Total VH % -1,9 2,7 4,7     

Taxa de Desemprego % 7,0 6,6 5,9     

Índice de Preços 
no Consumidor

VH
VM12

-0,2 2,7 4,3 5,3 7,2 8,0 8,7
2,2 2,8 3,4 4,1

Taxa de câmbio do euro  
valores médios dólares 1,102 1,082 1,058 1,057

Brent  valores médios (barril) dólares 117,25 104,58 113,34 122,71

Taxas de Juro 
Euribor (3M), fim do período % -0,55 -0,57 -0,46 -0,42 -0,34 -0,18

CALENDÁRIO FISCAL

PAGAMENTOS

Durante este mês e até 6 de setembro Pagamento do IVA, correspondente ao imposto apurado na declaração de junho - periodicidade mensal; 

Durante este mês e até 6 de setembro Pagamento do IVA, correspondente ao imposto apurado na declaração do 2º trimestre - periodicidade trimestral; 

Até ao dia 31 Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos do IRS,IRC e Imposto do Selo; 

Até ao dia 31 Primeiro pagamento por conta do IRC;

Até ao dia 31 Primeiro pagamento adicional por conta da Derrama Estadual;

Até ao fim do mês Pagamento da 2ª prestação do IMI, quando superior a 500€;

Até ao fim do mês Liquidação e pagamento do Imposto Único de Circulação – IUC.

DECLARATIVAS

IRS

Até ao dia 31 Entrega da Declaração Mensal de Remunerações.

IVA

Até ao dia 31 Envio da Declaração Periódica, contribuintes do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas em junho;

Até ao dia 31 Envio da Declaração Periódica, contribuintes do regime normal trimestral, relativa às operações efetuadas no 2º trimestre;

Até ao dia 31 Comunicação por transmissão eletrónica de dados dos elementos das faturas.

 Fonte: AT – Autoridade Tributária e Aduaneira
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Aplicação no regime especial de tributação 
de grupos de sociedades (RETGS)
Para os sujeitos passivos que apliquem o RE-
TGS, a dedução à coleta em sede de IFR é efe-
tuada da seguinte forma:
a)  Efetua-se ao montante apurado nos ter-

mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 90.º do 
Código do IRC, com base na matéria cole-
tável do grupo;

b)  É feita até 70% do montante mencionado 
na alínea anterior e não pode ultrapassar, 
em relação a cada sociedade e por cada 
período de tributação, o limite de 70% da 
coleta que seria apurada pela sociedade 
que realizou as despesas elegíveis, caso 
não se aplicasse o regime especial de tri-
butação de grupos de sociedades.

Reporte do Benefício
A dedução à coleta de 2022 fica limitada a 
70% desta, com possibilidade de reporte 
nos cinco períodos de tributação seguintes.
Nesta parte não se verifica qualquer altera-
ção face ao CFEI II.
Em termos contabilísticos, alerta-se que exis-
tindo reporte do benefício deverão ser reco-
nhecidos impostos diferidos, nos termos da 
NCRF 25, salvo nas micro e pequenas entida-
des que não apliquem o SNC integral.

Transmissibilidade do benefício
Aos sujeitos passivos que se reorganizem, em 
resultado de quaisquer operações previstas 
no artigo 73.º do Código do IRC, aplica-se o 
disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, aprovado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na 
sua redação atual.
Recorde-se que esta norma, determina a 
transmissibilidade do direito aos benefícios 
fiscais concedidos, por acto ou contrato fis-
cal, a pessoas singulares ou coletivas, desde 
que no transmissário se verifiquem os pres-
supostos do benefício e fique assegurada a 
tutela dos interesses públicos com ele pros-
seguidos.
Contudo, e tal como verificado no CFEI II, es-
tranha-se que o legislador volte a fazer refe-

rência a este artigo do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, quando o Código do IRC possui uma 
norma própria para estas situações, consig-
nada no artigo 75.º-A, embora esta seja apli-
cável apenas a operações de fusão.

Investimentos elegíveis
Para efeitos do presente regime consideram-
-se despesas de investimento em ativos afe-
tos à exploração as relativas a ativos fixos 
tangíveis e ativos biológicos que não sejam 
consumíveis, adquiridos em estado de no-
vo e que entrem em funcionamento ou utili-
zação até ao final do período de tributação 
que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2022.
Assim, mantem-se a obrigatoriedade de tais 
investimentos entrarem em funcionamento 
ao final do período em que é aplicado o Incen-
tivo, ou seja, 31 de dezembro de 2022, quan-
do coincide com o ano civil.
São ainda elegíveis as despesas de investi-
mento em ativos intangíveis sujeitos a depe-
recimento, designadamente:
a)  As despesas com projetos de desenvol-

vimento;
b)  As despesas com elementos da proprieda-

de industrial, tais como patentes, marcas, 
alvarás, processos de produção, modelos 
ou outros direitos assimilados, adquiridos 
a título oneroso e cuja utilização exclusi-
va seja reconhecida por um período limi-
tado de tempo.

Consideram-se despesas de investimento 
elegíveis as correspondentes às adições de 
ativos e as que, não dizendo respeito a adian-
tamentos, se traduzam em adições aos investi-
mentos em curso iniciados naqueles períodos.
Contudo, tal como verifica nos outros bene-
fícios ao investimento, constantes no Código 

Fiscal do Investimento, não se consideram as 
adições de ativos que resultem de transfe-
rências de investimentos em curso.
Os bens considerados em sede de IFR devem 
ser detidos e contabilizados pelas regras que 
determinam a sua elegibilidade por um pe-
ríodo mínimo de 5 anos, ou quando inferior, 
durante o respetivo período mínimo de vida 
útil, determinado nos termos do Decreto Re-
gulamentar n.º 25/2009, de 14 de setembro, 
ou até ao período em que se verifique o res-
petivo abate físico, desmantelamento, aban-
dono ou inutilização, observadas as regras 
previstas no artigo 31.º-B do Código do IRC.
Assim, em termos de investimentos elegíveis 
o regime é idêntico ao CFEI II.

Investimentos não elegíveis
Para efeitos do n.º 1, são excluídas as despe-
sas de investimento em ativos suscetíveis de 
utilização na esfera pessoal, considerando-
-se como tais:
a)  As viaturas ligeiras de passageiros ou mis-

tas, barcos de recreio e aeronaves de tu-
rismo, exceto quando tais bens estejam 
afetos à exploração do serviço público 
de transporte ou se destinem ao aluguer 
ou à cedência do respetivo uso ou fruição 
no exercício da atividade normal do su-
jeito passivo;

b)  O mobiliário e artigos de conforto ou de-
coração, salvo quando afetos à atividade 
produtiva ou administrativa;

c)  As incorridas com a construção, aquisição, 
reparação e ampliação de quaisquer edi-
fícios, salvo quando afetos a atividades 
produtivas ou administrativas.

d)  As despesas efetuadas em ativos afetos a 
atividades no âmbito de acordos de conces-

Novo benefício fiscal em sede de IRC
Incentivo Fiscal à Recuperação (CONTINUAÇÃO)
MARIANA SÁ 
IVOJOMA FORMAÇÃO E FISCALIDADE, LDA
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BREXIT: CERTIF 
estabelece 
acordo com 
CARES para 
atribuição 
da Marcação 
UKCA

A CERTIF, líder em Portugal na certifica-
ção de produtos e, também, na Mar-
cação CE para produtos de constru-

ção, estabeleceu um acordo com o CARES, 
organismo britânico líder mundial na certi-
ficação de aços para construção, com vis-
ta à atribuição da marcação UKCA a qual, 
em consequência do BREXIT, vai substituir 
a marcação CE no Reino Unido e tornar-se 
indispensável à circulação de produtos na-
quele espaço económico. 
Este acordo agora assinado entre o CARES e 
a CERTIF sucede a um outro já anteriormente 
assinado com o BBA e foi estabelecido com 
o objetivo de alargar o âmbito dos produtos 
que poderão aceder à marcação UKCA. Estes 
acordos permitem que um cliente da CERTIF 
que tenha já a marcação CE e pretenda ex-
portar para o Reino Unido possa aceder mais 
facilmente à marcação UKCA, obrigatória pa-
ra os produtos da construção constantes da 
respetiva lista, que é semelhante à do Regu-
lamento dos Produtos da Construção. 
Nos termos dos acordos, as auditorias reali-
zadas pela CERTIF são aceites pelo CARES 
e BBA, havendo apenas a pagar custos rela-
tivos ao acompanhamento e análise da do-
cumentação técnica.
O período de transição termina no final do 
ano e, a partir de 1 de janeiro de 2023, deixa-
rá de ser reconhecida a marcação CE e ape-
nas produtos com a marcação UKCA pode-
rão entrar.
Embora o Reino Unido produza a maior parte 
dos produtos de construção que utiliza, da-
dos de 2017 mostravam que 60% dos produ-
tos importados eram provenientes da União 
Europeia. Para várias empresas clientes da 
CERTIF este é um mercado com interesse e, 
por isso, a preocupação em estabelecer acor-
dos que facilitem futuros negócios.
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são ou de parceria público-privada cele-
brados com entidades do setor público.

e)  Os ativos intangíveis sempre que sejam 
adquiridos em resultado de atos ou ne-
gócios jurídicos do sujeito passivo bene-
ficiário com entidades com as quais se 
encontre numa situação de relações es-
peciais, nos termos definidos no n.º 4 do 
artigo 63.º do Código do IRC.

Quanto aos terrenos, estes também não 
serão elegíveis para efeitos do IFR dado 
que não são considerados adquiridos em 
estado novo.

Não acumulação de benefícios
Tal como aconteceu no CFEI II, o IFR não 
permite a acumulação com quaisquer ou-
tros benefícios fiscais da mesma natureza 
previstos neste ou noutros diplomas legais.
Assim, fica vedada a possibilidade de acu-
mulação do CFEI II com a DLRR e com o RFAI 
sobre as mesmas despesas elegíveis, pelo 
que é importante cada sujeito passivo ava-
liar qual o benefício mais vantajoso para a 
sua situação em particular.

Obrigações acessórias 
A dedução do IFR é justificada por docu-
mento a integrar o processo de documen-
tação fiscal a que se refere o artigo 130.º 
do Código do IRC que identifique discrimi-
nadamente as despesas de investimento 
relevantes, o respetivo montante e outros 
elementos considerados relevantes.
O processo de documentação é idêntico ao 
verificado em sede de CFEI II, sendo mais 
simples quando comparado com o RFAI e 
DLRR, dado não ser necessária a produ-
ção de um relatório fiscal independente.
A contabilidade do sujeito passivo de IRC 
deve ainda evidenciar o imposto que deixe 
de ser pago por aplicação do IFR, mediante 
menção no anexo ao balanço e à demons-
tração de resultados relativa ao exercício 
em que é efetuada a dedu-
ção à coleta.
No caso das microentidades 
sugerimos que esta menção 
seja efetuada na informação 
adicional e complementar 
ao balanço. 

Incumprimento
Sem prejuízo do disposto no Regime Ge-
ral das Infrações Tributárias, aprovado em 
anexo à Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, na 
sua redação atual, o incumprimento das 
regras de elegibilidade das despesas de 
investimento previstas nos artigos 4.º e 
5.º e no n.º 1 do artigo 6.º implica a devo-
lução do montante de imposto que deixou 
de ser liquidado em virtude da aplicação 
do presente regime, acrescido dos corres-
pondentes juros compensatórios majora-
dos em 15 pontos percentuais.

Conclusão
Face ao exposto, constata-se que este be-
nefício é em tudo muito semelhante ao CFEI 
II, ainda que, em nossa opinião, no geral, se-
ja menos atrativo
O primeiro aspeto a salientar é a impossi-
bilidade de distribuição de lucros durante 
três períodos.
A taxa do benefício, por ser composta, é mais 
complexa e será inferior à taxa de 20% vi-
gente em sede de CFEI II, para aquelas em-
presas que tenham vindo a efetuar investi-
mentos nos períodos anteriores.
A impossibilidade de acumulação do IFR 
com o RFAI e DLRR, obriga a uma pondera-
ção por parte das empresas, a fim de per-
ceber qual o benefício que permite uma 
maior poupança fiscal.
Relembre-se que no caso de uma PME, pe-
la acumulação do RFAI e DLRR é possível 
atingir uma taxa de benefício de 35% do 
valor dos investimentos elegíveis.
Por último, está em causa um benefício com 
uma incidência temporal bastante limita-
da, dado que apenas abrange as despesas 
elegíveis do segundo semestre de 2022.



12 . DIVULGAÇÃO

MISSÕES E FEIRAS

NACIONAIS

Feira MOLDPLAS - Portugal – Batalha

09 a 12 novembro

INTERNACIONAIS

Feira MSV – República Checa – Brno 

04 a 07 outubro

Feira METAL MADRID – Espanha  
– Madrid 

19 e 20 outubro

MISSÕES EMPRESARIAIS 

Missão Empresarial – Moçambique
 – Maputo

28 agosto a 03 setembro

Missão Empresarial – Senegal 
– Dakar

06 a 10 novembro

PROJETO CONJUNTO DE FORMAÇÃO 
PARA TRABALHADORES 
POR CONTA DE OUTREM

A ANEME encontra-se a desenvolver  
um projeto de formação para tra-
balhadores por conta de outrem, 

no âmbito do Programa de Capacitação 
dos Clusters de Competitividade - Cluster 
do PRODUTECH (Pólo das Tecnologias de 
Produção).

Neste âmbito, o projeto visa apoiar empre-
sas PME do sector metalúrgico e eletrome-
cânico, localizadas nas regiões NUT II do 
Continente, Norte, Centro e Alentejo, dire-
tamente relacionadas com o Cluster das 
Tecnologias de Produção (PRODUTECH) ou 
que desenvolvam uma atividade relevante, 
a montante ou a jusante, tendo como ob-
jetivo de desenvolver um plano de forma-
ção, com vista a:
›  capacitar as empresas para melhorar as 

respostas aos diferentes mercados mun-
diais face à evolução exponencial das tec-
nologias emergentes num contexto atual 
de grave crise económica e sanitária; 

›  maximizar a resiliência e fortalecimentos 
das PME pela formação dos seus traba-
lhadores, quadros e empresários; 

›  potenciar a introdução de processos de 
comércio digital e da indústria 4.0; 

›  potenciar a introdução de processos de 
economia circular, sustentabilidade ener-
gética, responsabilidade ambiental e efi-
ciência na utilização de recursos. 

Este projeto contempla um modelo de in-
tervenção baseado num plano de forma-
ção global orientado para permitir às PME 
dar resposta a um conjunto de necessida-
des específicas identificadas na empresa 
e, ainda, a realização de um conjunto de 
ações de formação em formato interem-
presa, de modo a potenciar o networking 
entre as várias empresas participantes, a 
troca de experiências e a criação de parce-
rias entre elas.

As ações de formação incidem sobre as se-
guintes áreas temáticas: 
› estratégias de internacionalização 
› economia digital 
›  otimização dos processos de gestão com 

vista à internacionalização 
›  a servitização da indústria e os mercados 

Internacionais 
› sustentabilidade ambiental 

As empresas participantes beneficiam de 
um incentivo financeiro para suportar a for-
mação e também de um incentivo financeiro 
para suportar os encargos com as remune-
rações dos trabalhadores em formação du-
rante o período normal de trabalho. 
Assim, convidamos as empresas interes-
sadas a inscreverem-se no projeto, dado 
que temos um número de vagas limitadas. 
Para obter mais informações e esclarecimen-
tos, designadamente sobre o enquadramen-
to no projeto poderão contactar a ANEME. 


